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ANEXO I 

JUSTIFICATIVAS 

 
 
Finalidade: este anexo tem por finalidade incluir exigências e particularidades em função da 
especificidade do objeto a ser adquirido, previstas no Termo de Referência e que aqui após 
relacionadas passam a integrar o TR. 
 
Aprovação do Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar – ETP:  O Termo de Referência 
e o Estudo Técnico Preliminar foram aprovados por ato da autoridade competente, conforme 
Resolução a ser inserida no Processo. 
 

Justificativas: 
 
Da necessidade do fornecimento: Justifica as razões de interesse público, pois é extremamente 
necessário os fornecimentos objeto da presente licitação. As políticas públicas voltadas para a 
solução das carências do semiárido nordestino, apesar de terem proporcionado alguns progressos, 
ainda não conseguiram melhorar substancialmente os indicadores sociais da região, que se situam 
entre os mais baixos do país. Contudo, é possível dizer que hoje há um consenso entre políticos e 
administradores, partilhado por grande parte da população brasileira, quanto a urgência da adoção de 
medidas capazes de melhorar a qualidade de vida da população da região principalmente das 
comunidades rurais difusas do semiárido. As constantes secas provocam o colapso das atividades 
produtivas, sobretudo na agropecuária, impede a fixação do homem no campo e provoca a migração 
da população para as cidades. 
 
Da adoção pelo uso do PREGÃO ELETRÔNICO: A modalidade de licitação é Pregão Eletrônico 
considerando que se trata de bens comuns e visa ampliar a competição, permitindo a obtenção de um 
melhor preço pela administração, com a possibilidade de lances e negociação direta pelo pregoeiro, 
conforme art. 1º da Lei Federal nº 10,520, de 17 de julho de 2002. A técnica envolvida na execução 
do fornecimento objeto desta licitação é conhecida no mercado, possibilitando, por isso, sua 
descrição de forma objetiva de execução, conforme consta das Especificações Técnicas que 
integrarão o Edital e planilhas de quantidades e preços máximos.  
O essencial para a eficácia da licitação, é que o escopo de fornecimento (ou serviços) sejam bem 
definidos e especificados de forma precisa e suficiente para identificar o produto final a ser obtido. O 
Termo de Referência e Especificações Técnicas definem de forma criteriosa e objetiva o escopo do 
fornecimento que serão executados. 
 
Da adoção SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS): Por serem bens com grande demanda 
nas comunidades atendidas pela CODEVASF, pois apresentam versatilidade de uso nas atividades 
produtivas, gerando necessidade de fornecimentos frequentes e por ser conveniente suas aquisições 
para atendimento a mais de um órgão ou entidade.  
 
Intervalo de Lances - O intervalo mínimo de diferença entre os lances será de 0,5% (cinco décimos 
por cento), do valor do item pertinente, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
 
Da admissão de adesão dos órgãos não participantes: Não – Não será permitida adesão a Ata de 
Registro devido a falta de contingência, na equipe, para o acompanhamento. 
 
Da divulgação de IRP: Sim. A divulgação de IRP – Intenção de Registro de Preços no Portal de 
Compras do Governo Federal, referente ao fornecimento, por Sistema de Registro de Preços – SRP, 
transporte, carga e descarga de Caminhões e Máquinas Pesadas para apoio às diversas atividades 
produtivas no Piauí, a saber: conservação e recuperação de estradas, construção e manutenção de 
barreiros e aguadas, coleta de lixo, e outras atividades afins, na área de atuação da Codevasf/7ª SR, 
deve ser instaurada conforme estabelece o art. 21 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos 
da Codevasf, nos termos a seguir apresentados: 
 

e-DOC 63893C6E
Proc 59570.000787/2022-10-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC
63893C6E

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=63893C6E
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=787&filter[anoproc]=2022


 

Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
Área de Revitalização das Bacias Hidrográficas - AR 

7ª Superintendência Regional (Piauí) 
 

• O prazo mínimo para o registro de intenção será de 08 dias úteis, contado da data de 
divulgação da IRP; 
 

• A resposta a eventuais intenções de terceiros interessados ficará sob responsabilidade dos 
técnicos que elaboraram o Termo de Referências; 
 

• Número máximo de participantes da IRP: 02 participantes, em conformidade com a 
capacidade de gerenciamento; 

 

• Não serão aceitos os quantitativos considerados ínfimos ou a inclusão de novos itens; 
 

• Não será permitida a inclusão posterior de participantes que não manifestaram 
interesse durante o período de divulgação da IRP. 

 
Justificativa da adoção do valor estimado público: Conforme Acórdão nº 1502/2018 – Plenário 
TCU, nas licitações realizadas pelas empresas estatais, sempre que o orçamento de referência for 
utilizado como critério de aceitabilidade das propostas, sua divulgação no edital é obrigatória, e não 
facultativa, em observância ao princípio constitucional da publicidade e, ainda, por não haver no art. 
34 da Lei nº 13.303/2016 (Lei das Estatais) proibição absoluta à revelação do orçamento. 
 
Critério de Julgamento: Menor preço, de acordo com o Art. 7º do Decreto nº 10.024/2019. 
 
 
Permite Subcontratação: Não. Essa decisão é resultado de um processo de avaliação da realidade 
de mercado em razão do objeto a ser licitado, por se tratar de bens sem grande sofisticação 
tecnológica, na qual ponderamos ser desnecessário a atuação de uma pluralidade de sujeitos 
associados para a execução do objeto visando atender ao interesse da administração pública. 
 
Permite Participação de Cooperativa/Associação: Sim, será permitida a participação de pessoas 
jurídicas organizadas sob a forma de Cooperativa/Associação, considerando a característica da 
atividade de produção de mudas, composta principalmente por pequenos e médios viveiristas, 
normalmente organizados em Associações ou pequenas Empresas, justificando assim, a 
possibilidade de comporem consórcios para fornecimento de quantidades acima das suas 
capacidades individuais   
 
Permite Participação de Consórcios: Não. Por se tratar de fornecimento de materiais comuns, de 
baixa complexidade, a logística necessária para cumprimento do objeto não exige o envolvimento de 
empresas com diferentes especialidades, não sendo consequentemente pertinente a formação de 
consórcios com intuito de reforçar a capacidade técnica e financeira do licitante. Nesta licitação não 
será admitida a participação de Consórcio de empresa. 
 
Da não reserva de cotas para EPP: A licitação por lote unico é mais satisfatória do ponto de vista da 
eficiência técnica, por consolidar as entregas a partir de um único fornecedor vencedor do referido 
LOTE, gerando assim maior eficiência na gestão contratual, bem como no processo de entrega. Isso 
se faz necessário haja vista que é notório o fato de que ao se utilizar de muitos fornecedores para 
entrega, aumenta-se a incidência de possibilidades de atrasos, consequentemente ampliando-se o 
custo operacional de entrega para a Administração. Ademais, ressaltamos que ao agregar o 
quantitativo de recursos dentro de um LOTE, conseguem-se maiores vantagens nos preços em 
relação à compra segmentada, atendendo o princípio da razoabilidade e da economicidade para a 
Administração. Conforme legislação brasileira sobre licitação, compete à Administração proceder 
estudo detalhado sobre as características do objeto, modo de comercialização e preços praticados no 
mercado, a fim de delimitar os procedimentos que serão desenvolvidos na licitação. Desta forma, 
nosso entendimento técnico é que há plena justificativa para a composição do certame em LOTE 
UNICO, sendo ratificado que há um elevado quantitativo de empresas brasileiras que se encontram 
aptas ao pleno atendimento ao processo licitatório e que o formato é mais vantajoso para a 
Administração. 
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Da Garantia de Execução (caução): Não possuirá. Por se tratar de bens comuns, de manufatura não 
muito elaborada, amplamente disponíveis no mercado e, geralmente produzidos ou comercializados 
por pequenas empresas, tal exigência, neste caso, limitaria a concorrência levando ao maior risco do 
fracasso de itens licitados. A aplicação de multas em razão do não cumprimento do objeto, previstas 
no item 15 deste TR e em legislação específica, conforme o caso, tem por finalidade assegurar 
indenização ao ente contratante no caso de prejuízos causados pelo inadimplemento do particular 
contratado.  

e-DOC 63893C6E
Proc 59570.000787/2022-10-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC
63893C6E

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=63893C6E
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=787&filter[anoproc]=2022

